
ATA D A TR E C E N TÉ SI MA D É C IMA SE SSÃO  D A J U N TA P LE N A J U N TA D E  R E C U R SO S
AD M IN IS TR AT IV O S  T R I B U TÁ R I O S  -  J U R AT

Data : 25 de outubro de 2022 Local: Plenário cia JURA T. Horár io: 14h.

Reunião n° 54/2022

Presentes : Adr iane Ro s ane Muckler, Cri st iano de Ol ivei ra Sc happo , Gui lhe rme Ramo s da Cunha, Cri st iane

Stolle, Mi que as Liborio de Jesus, Ai-li Zi mpel , Os ni Si dnei Munho z, Paulo Tsalikis, Dr a. Francieli Cristini

Sc hul tz.

Pr e s idi u os  t r abal hos  o  P r e s ide nt e da Junt a Pl e na em exe rc í ci o  Sr . Mai co  Bet t o ni ,  e s ec r e tar i ou a Sr a. Mil ene

Jo nck Ant une s

Pauta : 1 - Apr ovaç ão da At a da Ses são  Ante ri o r,  2  - Jul gamento  de  P r oc e ss os ,  3  -  Apro vaç ão de  Ac ór dão s

Deliberações :  1 -  Aprovaç ão da Ata da Sessão Anterior :  Apr ovada sem mais observações . 2 - Julgamento

de Processos : Processo n° 2075/ 2021, protocolado sob n° 36386/ 2021 em que é rec orr i do Mar iluz a

Brennei sen , remessa de ofí ci o 21 /2 0 2 2  -  s e n do rel atora Cr i s t i ane  St ol l e.  As sunt o : Revi s ão IP TU/ 2 0 2 1 .  A

relatora fez a leitura de seu relatório. A Def ens ora da Faze nda Públic a, Dr a. Francieli Cristini Sc hul t z se

mani fe s to u,  pe lo  de spro viment o da re me ss a de o fí ci o , par a que s ej a manti da a de c is ão  de  pr imei ra inst ânc ia.  Apó s

a f ase  de di sc us s ão ,  a r e lat o r a pr of e r iu s e u vo to  no s e nti do  de  dar  pr o vi me nt o a re me s sa de o f íc i o  par a que  s e j a

ref or mada a dec is ão de primeira inst ânc ia, e m co nf or mi dade ao dis pos to nos § § 3° e 4°, ar t. 19 da Lei

Co mple mentar  3 89 /2 0 13 . Devidame nt e c ie nt if i cado  o co nt r ibui nte  não  co mpare ce u a s es s ão . Pas sado  ao s vo t os : o

jul gado r Osni  Si dnei  Munhoz abr i u di ve r gê nc ia,  vo t ando  pe lo  des pro vi me nt o da r e me s sa de o f íc i o,  c onf or me  s e u

vo to  de  pr ime ir a instância . O j ul gado r  P aul o  Ts ali ki s  aco mpanho u a di ver gê nc i a, e  ac r es c e nt o u f undament o s  no

ar ti go 19 , par ágraf o 2°  ci a Lei  Co mple mentar  3 89 / 20 13 .  Os j ul gador es  Guil her me  Ramo s  da Cunha,  Ai- l i Zi nipel ,

Cr is ti ano de Oli vei ra Sc happo , Mi que as Libo rio de Jesus, Adr i ane Ro sane Muc kle r, ac o mpanhar am o voto

di ve r ge nt e do  j ul gado r  Os ni Si dnei Munho z. De c i s ão :  Aco r dar am o s me mbr o s  da J unt a P l e na da J URAT, por

mai or i a de  vo t os  ( 7X 1) ,  pe l o  de spr o vi ment o  da Re mes s a de  Of í ci o ,  par a que  s ej a manti da a de c i são  de  pr i mei r a

instância, tios termos do voto divergente do julgador Osni Sidnei Munhoz. Processo n° 2021/2021, protoc olado

sob n ° 11899/2021 em que é recorrido Ca l Ce nt r o Au to mo t i vo LTDA , remessa de ofício 27/2022 -  sendo

rel at or  Osni  Si dnei Munho z . As s unt o : Au t o  d e Infr aç ão 10/2021 . O r e l at or  f e z a l e i t ur a de  s e u relatório. A

De fe nso r a c ia Fazenda P úbl ic a,  Dr a. Franci e li  Cr i st i ni  Sc hul tz se  manif e st o u,  pe l o de s pr o vi ment o da Reme ss a de

Of í c i o ,  par a que  s e j a manti da a de c i s ão  de  pr i me i r a ins tânc ia,  que foi pe l o c anc e lame nt o  ci o  Aut o de infr aç ão

10/ 20 21 . Co mpar ec eu a ses são a re pre s ent ant e do c ont r ibuint e Dra.  J uli ana Raf ael a Maia da Sil va Finder .  Após  a

fas e  de  dis c uss ão ,  o  r el at o r pr o fe r i u s e u vo t o pe l o de spr o vime nt o da Re me ss a de  Of íc i o . Pass ado  ao s vot os :  o s

julgado re s Cri sti ane Stolle, Cri sti ano de Ol ivei ra Sc happo , Ar li Zi mpe l , Adr iane Ro s ane Muc kle r, Mi que as

Libo rio de Jesus, Gui lhe rme Ramo s da Cun ha e Paulo Tsal ikis ac o mpanhar am o vo t o do relator. Decisão:

Ac o rdaram o s  me mbr o s  da J unt a P l e na da J t 1 RAf ,  po r  unani mi dade  de  vo t o s ,  ne gar  pr o vi me nt o  a Re mes s a de

Of í c i o ,  par a que  s e j a mant i da a de c i s ão  de primeira ins tânci a, que fo i  pe l o  c anc e l ame nt o do  Aut o  de  i nf r aç ão

10/2021,  nos temos do voto do relator . Processo n° 1665/2019, protocolado sob n " 19721/2019 em que é

rec orr i do Valsugana Participações LTD A, remessa de ofício 09/2020 - sendo relator Paulo Tsali kis.

As s unt o : Noti fi cação de  Tr i but o s 45/2019. O relator fe z a le i t ur a de s e u relatóri o. A De f ens or a da Fazenda

Públi c a,  Dr a. Fr anci e l i  Cr i s ti ni  Sc hul tz s e  mani fe s t o u,  pel o  pro vi ment o  da Re me s s a de  Ofí c i o . Co m re laç ão  ao

re curs o  vol unt ár io , pelo seu co nhec i me nt o e de spr o vi me nt o , par a  que se j a mant i da a Noti ficação de  Tr ibut o s

45 /2 0 19 .  Apó s  a fase  de  di sc uss ão,  o  re l at or  pr o fe ri u s e u vo t o no se nti do de  dar  pro vime nt o a r e me ss a de  o fí c io ,

para que  s ej a r e fo rmada a de c is ão de  pr i me ir a i nst ânc ia e manti da a Not i fi caç ão  de  Tr ibuto s 4 5/ 2 01 9,  e quant o  ao

recurso vol unt ári o, pelo seu co nhec i me nt o e de s pr o vime nt o . De vi dame nt e cie nti fic ado o contri bui nte não

co mpar e c e u a se s s ão.  P ass ado ao s  vo t o s:  o  j ul gado r  Gui l he r me  Ramo s ( Ia Cunha abri u di ve r gê nc i a vo tando  pe l o

de spro vi me nt o da Re me ss a de  Ofí c io , pe lo  r ec onhec imento  de ví ci o  f or mal da Not i fi cação de  Tri but os  4 5/ 20 19 . O

jul gado r  Mi que as Li bo r io  de  J e sus se  dec laro u i mpe di do ,  ant e  s ua r e l aç ão  de  ami zade  c o m uni dos  só c io s da

Co nt ri buinte , no s te rmos  do ar ti go  1 1 ci o De cr et o 11 .8 8 0/ 20 04 . A julgador a Adri ane Ro sane  Muc kl er  aco mpanho u

a di ver gênc ia. A j ul gado r a Cri sti ane Sto lle ac o mpanho u o voto do relator. O j ul gado r Cri st iano de Oli vei ra

Sc happo  ac o mpanho u a dive r gê nc ia.  A j ul gado r a Ai -l i  Zimpe l ac ompanho u o vo t o do  r e l at o r ,  c o m o s  acr é s ci mo s

cia jul gadora Cri sti ane Stol le. Oj u l g ado r  Os ni  Si dne i  Munhoz ac o mpanh o u  a d v er gê nci a. Dec is ão:  Ac o rdaram o s
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me mbr o s  da J unt a Pl e na da JURAT, po r mai o r i a de  vo t o s ( 4 x3 ) ,  co ns i de r ando  a s uspe i ç ão  do j ul gado r Mi que as

Li bo r io  de  Je s us , co nhe c e r do re c urs o  vol unt ár i o  e no  mé r i to  dar- l he pr o vi me nt o . Co m re lação a Reme ssa de

Of íc i o,  pe lo  se u de spro vime nt o , par a que  s e ja manti da a dec i são de pri mei ra ins tânc i a,  que  f oi  pe l o c ance l ame nt o

da Not i f i caç ão de  Tr i but o s 4 5/ 2 01 9 , nos termos do  vo t o  di ve r ge nt e do  j ul gado r  Gui l he r me Ram o s  da  C unh a.

Processo 11° 1835/2020, protocolado sob n ° 58873/ 2019, em que é recor rente / recorr ido Tezoni Pintura Pó

Eletrostática Eireli, Remessa de Of í c io 12/2022 - sendo relator  Cr i st i ano de Oli vei r a Sc happo . Assunto:

Noti f ic aç ões de Tr ibutos 196 a 201/2019 e Autos de Infração 155,157,158,159,160,167 e 168/2019.  O relator

fe z a le it ura de se u r el at ór i o.  A Def ens or a ci a Fazenda P úbl ic a.  Dra.  Franc ie l i Cr is ti ni Sc hult z s e mani fe s to u,  pel o

co nhe c ime nt o e de s pr o vi ment o do recurso vol untári o, co m relação a Re me ss a de Ofí cio pe l o  pr o vi me nt o da

me s ma,  para que  s e ja r ef o r mada a de c is ão  de  pri me i ra i nst ânci a,  e mant i das t o das  as No t if i c aç õ e s  de  Tr i buto s  e

Aut o s de  Inf ì- aç ão .  Apó s  a f as e  de  dis c uss ão , o  re l ato r  pr o f er i u s e u vo t o no  s e nti do  de  dar  par c ial  pr o vime nto  à

re me ss a de of í ci o,  para r ee s tabe le c er  o s Aut os  de  Inf raç ão  n° 157, 159 e 16 0/ 20 19  e , no  que  s e re fe re  ao re curs o

vol untári o, vot ou pelo co nhec i me nt o e pr o vi ment o do recurso, para anul ar int egralmente a Not ifi caç ão de

'T' ri buto s n°  1 96/ 20 19 , e,  de of íci o,  anular o Auto de  Inf ração n° 15 5/ 20 19 , po is  não have ndo a obrigaç ão  pri nc ipal

(ISS),  também não po de se r e xi gi da a obr igaç ão  ac es só r ia. A Not if i cação de Tr ibuto s 1 ? ° 20 1 /2 01 9 e  o s Aut os  de

Inf raç ão ü° 155, 158, 167 e 168/2019 não for am obj eto do recurso vo lunt ár io , razão pela qual de ve m ser

mant idos . Co mpare c e u a ses são o repres entante do contri bui nte dr. Edne ls on Minatti. Pas sado aos votos: o

jul gado r  Mi que as Li bo r io  de  J e sus le vant ou dive rgê nc i a vo t ando  pe lo  pr o vi me nto  t o t al  da Re mes s a de Ofí c io ,

para que  s ej a r e fo r mada a dec i são de pri me i ra ins tânc i a,  e quant o  ao  r e curs o  vo lunt ári o , pel o s eu co nhe ci ment o e

de s pr o vime nt o .  A j ul gado r a Adr i ane  Ro s ane  Muc kl c r , vo t o u pe l o  t ot al  de spr o vi ment o  c i a Re me s sa de  Ofí c i o ,  e

qua ndo ao recurso vol unt ári o, pelo seu co nhec i me nt o e pr ovimento . O j u l ga do r Paul o Tsali ki s ac o mpanho u

int e gr al me nt e o  vo t o di ve rge nt e  do  j ul gado r  Mique as  Li bo r io  de  J es us ,  o j ul gado r  Guil he r me Ramo s  d a Cunha

mani fes tou seu voto pelo de s pro vi me nt o da Reme ssa de Ofíc io, e quant o ao recurso vol unt ári o, pelo seu

co nhec i ment o  e  des pr ovi ment o , mant endo int egr al mente a de c i são  de pr ime ir a i ns t ânci a. A jul gado ra Cri st iane

Stolle acompanhou integralmente o voto do julgador  Miqueas 1,i bor io de J esus.  O julgador Osni Sidnei Monto

ac o mpanho u int e gr al me nt e  o  vo t o  da j ul gado r a Adr i ane Ro s ane  Muc kl e r . A jul gado ra Ai- l i Zi mpe l  ac ompanho u

int e gr al me nt e  o  vo t o  do  j ulgado r  Mi que as Li bo ri o  de J es us . De vi do  ao  e mpat e  c o m r e l aç ão  as  Not i f i c açõ e s  de

Tr ibut os 19 7,1 98 ,1 9 9 e 2 00 , o  pre s ident e e m exe rc íc i o Mai co  Be tt oni  aco mpanho u o  vot o  dive rgent e do  julgado r

Mi queas Li bó ri o de  J es us . Decisão : Ac o rdaram o s  me mbr os  da Junta Pl e na da JURAT, po r mai o ri a de  vo to s  ( 5 x4 )

c o m vo t o  de  de s e mpat e  da pr e s i dê nc i a, dar  pr o vi me nt o  a Re me s s a de  Ofi c i o ,  c o m r el aç ão  as  No ti f i c açõ e s  de

Tr ibut o s 19 7,1 98 ,1 9 9 e 20 0 , e por  mai o ri a de vo to s  ( 5x3 ),  par a dar  pr ovime nt o a Remes s a de  Of íc io ,  c om r e lação

ao s  Aut o s  de  Infr aç ão 157, 159 e 16 0/ 20  19 , par a que s ej a r ef or mada a de c is ão  de  pri mei ra i nst ânci a, no s t er mo s

do voto co nduto r di ve r ge nt e do  j ul gado r Mi queas Liborio de Jesus. Co m relação ao recurso vol unt ári o, por

unanimi dade  de  vot o s , pe lo  s e u c o nhe c ime nto ,  e no  mé r i to ,  po r  mai o ri a de  vot o s  ( 5 x3 ) pe lo  s eu des pr ovi ment o ,

par a que  s e j a mant ida a no t i fi c aç ão de  Tri but o s 19 6 e o  Aut o de Inf raç ão 155/2019. Processo n° 1411/2017,

prot ocol ado so b n° 35578/ 2017, em que é recorrente Estrutura Empre e ndi me nt o s Imo bi l i ár i o s LTDA,

se ndo rel ator Evani l do Si l va Li ns Juni or . As s unt o : Revi são de IP TU/ 2 0 1 7 . Reti rado de paut a de vi do ao

adi ant ado  ci a ho r a,  t endo  e m vi s ta que  o c ont r ibui nt e  não  s e  i ns cr e veu ne m co mpar e ce u a s es s ão,  e que o  r e l at o r

não  s e  fe z pr e se nt e at é e s te  mo me nt o  po r  enc ont r ar - s e r e sf r iado . 3  - Ac ór dão s :  Ac ó rdão 188/2022 - Pr oce sso  n°

18 1 7 /2 0 1 9/ J URAI' , pr ot o c ol ado  s o b n°  54 0 4 9/ 2 0 19  e m que é re co r re nt e A Bo a Vi st a - Pro je to s e Consult or ia

Ltda, s e ndo relator Gui l he r me Ramo s da Cunha. As sunt o: Não inci dê nc ia do IPTU/ 20 18 e Processo n°

18 2 2/ 2 01 9 /J URAT, pro t oc o lado s ob n°  56 0 84 / 20 1 9 e m que  é r e c or r e nt e  A Bo a  Vi s t a  - Proje tos e Consult or ia

Lt da,  s e ndo re lato r  Gui l he rme Ramo s da Cu nh a. As s unt o :  Não inc idê nc i a do IP TU/ 2 01 9 . SEI 18.0.08 3360-9.

Ac ó r d ão 189/2022 - Processo ri° 2075/ 2021, prot ocol ado so b n° 36386 /2021 em que é recorrido Mari luza

Br e nne is e n,  r eme ss a de  o f í ci o  2 1 /2 0 2 2 -  s e ndo  r e l at o ra Cr i st i ane  St o ll e .  As sunto :  Re vis ão IPTU/2 0 2 1.  Ac ó rdão

190 /2 02 2 - Pro ce ss o n°  20 21 /2 02 1, pr ot o co lado so b n° 11899/2021 em que  é  r e c o rr i do  Cal  Ce ntr o  Aut o mo t i vo

LTDA, reme ssa de ofício 2 7 / 2 0 2 2  -  s e ndo re lato r  Osni Si dne i Munho z. As s unt o :  Aut o de infr aç ão 10/2021.

As sunto s Ge r ai s : c ol o cada e m dis c us s ão ,  a suges t ão  de  el abo r aç ão das  pautas  das s es s õe s , c om es pec i fi c aç ão de

ho r ár i o de  j ulgame nto  par a cada processo, po r  unani mi dade  de votos, fo i dec ido po r  mant e r  a e l abo r aç ão  das

pautas sem a es ecifica ão  de hor ár io , sugeri ndo a inscr ição par a sust enta ção  o ral  do co ntr ibui nte  o u procur ador,
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raté  as 18  hor as  do di a ante r io r a se ss ão  de julgamento .

Nada mais have ndo  a t r at ar  e u, Mi l e ne J o nck Antune s , lavr e i a pr e s e nt e  at a que ,  apó s li da e apr o vada,  s e gue

ass inada po r mim, pelo  P res ident e des ta Junta Pl ena, Sr.  Sr. Mai co  Be tt or,  i (e m e xer cí cio ),  e dentais pre se nte s.

Joinvi lle,  25 de outubro de 2022.

Sr. Maico 13 toni

Presi dente  da J nta Pl ena
(em exer cio)

Ai-li Zimpel

Cristiane Stolle _ ___

Adriane Rosane Muckler U

Cri sti ano de Oli vei ra Schappo

Francieli Cr is ti ni  Schul tz

Os ni  Si dnei  Munho z

Miqueas Liborio de Jesus

Paulo Tsalikis

Gui l her me  Rani ó s da Cunha

z

Milene Jonck Antunes

Secretária
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